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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEL SUMULA CARF N° 2.
EXCECOES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 E 62-A DO ANEXO II DO
RICAREF.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CAREF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, ressalvadas as
hipoteses previstas no artigo 62 do Anexo II do RICARF.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ONUS DA PROVA
Incumbe a interessada o 6nus processual de provar o direito resistido.
CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.

A expressdo "bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de
servicos ¢ na producao ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda" deve ser interpretada como bens e servigos aplicados ou consumidos
na produgdo ou fabricagdo e na prestacdo de servigos, no sentido de que
sejam bens ou servicos inerentes a producao ou fabricacdo ou a prestacio de
servicos, independentemente do contato direto com o produto em fabricagao,
a exemplo dos combustiveis e lubrificantes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario. Os Conselheiros Fenelon Moscoso de Almeida e Walker
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 Ementa:
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SÚMULA CARF Nº 2. EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 62 E 62-A DO ANEXO II DO RICARF.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 62 do Anexo II do RICARF.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA PROVA
 Incumbe à interessada o ônus processual de provar o direito resistido.
 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. 
 A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Os Conselheiros Fenelon Moscoso de Almeida e Walker Araújo votaram pelas conclusões entendendo que os EPIs não geram direito a crédito das contribuições.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Junior, Raphael Madeira Abad.
  Trata o presente de Autos de Infração de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos, relativos ao ano-calendário de 2009, relativo a glosas de créditos da não-cumulatividade de aluguéis de imóvel não utilizado nas atividades da empresa, despesas com vale-transporte não comprovadas, despesas de arrendamento mercantil de veículo arrendado a terceiros, despesas com cesta básica, despesas de pessoal e outras diversas que não se enquadram na definição de insumo adotada pela RFB.
Em impugnação, a recorrente alegou:
1. A nulidade do auto de infração por inobservância do devido processo legal;
2. A ilegalidade da multa de 75%, por inocorrência do fato gerador, pelo seu caráter confiscatório, por sua desproporcionalidade;
3. Que o conceito de insumo deve ser compreendido como custos diretos e indiretos e despesas que tenham contribuído para o auferimento das receitas;
4. Indevidas as glosas sobre aluguel, vale-transporte, arrendamento mercantil, cesta básica e dispêndios/insumos enumerados no item 3.5 da impugnação.
A Primeira Turma da DRJ em Belo Horizonte proferiu o Acórdão nº 02-066.984, julgando a impugnação improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-se:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. 
No regime da não-cumulatividade, o termo �insumo� não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas, sim, tão somente aqueles, adquiridos de pessoa jurídica, que efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço da atividade. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ALUGUÉIS. CONDIÇÕES. 
A pessoa jurídica poderá descontar do valor da contribuição devida créditos calculados em relação a despesas com alugueis de prédios, máquinas e equipamentos, desde que estes sejam utilizados nas atividades da empresa e as despesas pagas a pessoa jurídica. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. VALE-TRANSPORTE. DESPESA NÃO COMPROVADA. 
Ainda que a escrituração contábil demonstre a utilização correta dos créditos na apuração das contribuições para o Pis e da Cofins, e com observância das disposições legais, cabe ao contribuinte comprovar as despesas, quando solicitado pela Autoridade Fiscal, com documentos hábeis, segundo sua natureza, condição para o aproveitamento do crédito correspondente. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DO SÓCIO. 
A pessoa jurídica poderá descontar do valor da contribuição devida créditos calculados sobre o valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil. No entanto, em relação a veículo particular de sócio, somente será admitido o desconto do referido crédito quando o veículo for efetivamente utilizado nas atividades da empresa e as despesas sejam por esta suportadas. 
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CESTA BÁSICA. 
Por absoluta falta de previsão legal, os dispêndios com alimentação in natura, como, e.g., com a aquisição de cestas básicas, não correspondem ao conceito de insumo estabelecido pela legislação, dado nitidamente não serem aplicados ou consumidos diretamente na prestação dos serviços. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
PIS E COFINS. LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO MESMOS FUNDAMENTOS. 
Aplicam-se ao lançamento do PIS as mesmas razões de decidir aplicáveis à Cofins, quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO 
A vedação contida na Constituição Federal sobre a utilização de tributo, e não da multa, com efeito de confisco é dirigida ao legislador, não se aplicando aos lançamentos de ofício efetuados em cumprimento das leis tributárias regularmente aprovadas, razão pela qual a multa de ofício é de aplicação obrigatória nos casos de exigências de tributos decorrentes de lançamento de ofício, não podendo ser dispensada ou reduzida. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. 
Tendo em vista que o procedimento fiscal foi instaurado conforme a legislação vigente, e o lançamento fiscal foi efetuado por autoridade competente e encontra-se devidamente motivado, com descrição precisa e detalhada dos fatos, trazendo todas as informações necessárias para a sua devida compreensão, não se concretiza a hipótese de nulidade do Auto de Infração. 
ILEGALIDADES. SUPOSTAS OFENSAS AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
Os princípios constitucionais tributários são endereçados aos legisladores e devem ser observados na elaboração das leis tributárias, não comportando apreciação por parte das autoridades administrativas responsáveis pela aplicação destas, seja na constituição, seja no julgamento administrativo do crédito tributário.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantuido
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, alegando:
1. A nulidade do auto de infração por cobrança de tributo por analogia;
2. A natureza exemplificativa do rol do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003;
3. Indevidas as glosas sobre aluguel, vale-transporte, arrendamento mercantil, cesta básica e dispêndios/insumos enumerados no item 3.5 da impugnação;
4. A ilegalidade da multa de ofício de 75%.
Na forma regimental, o processo foi distribuído a este relator.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède, Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Em preliminar, a recorrente alegou a nulidade do auto de infração, alegando desrespeito ao contraditório e a ampla defesa, em razão da cobrança de tributo por analogia, entendendo que na falta de previsão legal, deveria o crédito ser concedido e que a nulidade de um dos itens acarreta toda a nulidade do auto de infração.
Esclareça-se, inicialmente, que o contraditório e a ampla defesa são garantias constitucionais do processo administrativo, que, no entanto, somente se inicia com a fase litigiosa, a partir da entrega de impugnação ao lançamento, nos termos do artigo 14 do Decreto nº 70.235/1972,. A fase de fiscalização é um etapa de natureza inquisitória, na qual, embora ainda não haja processo, mas apenas procedimento fiscal, normalmente, são produzidos termos e intimações para obter esclarecimentos/documentos sobre os fatos apurados.
É o caso aqui ocorrido, no qual a fiscalização emitiu termo de início de ação fiscal, termos de intimação e termos de constatação, ressalvando que, eventualmente, o lançamento de ofício poderia ocorrer sem prévia intimação do sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispusesse de elementos suficientes à constituição do crédito tributário, a teor da Súmula Carf nº 46.
Quanto à tributação por analogia, a argumentação é descabida. Segundo a recorrente, a glosa por falta de previsão legal equivaleria à tributação por analogia. O fato gerador das contribuições é o total de receitas auferidas, sendo que as exclusões da base de cálculo e o desconto de créditos configuram listas exaustivas, sendo correta a autuação por falta de subsunção do fato pleiteado como crédito a alguma das hipóteses do artigo 3º.
Por outro lado, a reversão de qualquer glosa não implica a nulidade de todo o lançamento, mas, eventualmente, sua modificação, conforme disposto no inciso I do artigo 145 do CTN:
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
Por fim, o auto de infração foi lavrado por autoridade competente e preencheu os requisitos do artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, improcedente à arguição de nulidade do auto de infração.
No mérito, a recorrente afirma que o rol do artigo 3º seria exemplificativo, que o conceito de insumos de que trata o inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 deve ser compreendido como custos diretos e indiretos e despesas que tenham contribuído para o auferimento das receitas e refuta as glosas efetuadas pela fiscalização.
Concernente à argumentação de que o rol do artigo 3º seria exemplificativo, entendo que o rol é exaustivo, contemplando as hipóteses que podem gerar créditos da não-cumulatividade, não obstante, obviamente, o termo "insumos" comportar uma abrangência de bens e serviços, dos quais combustíveis e lubrificantes são apenas exemplificativos, na interpretação do inciso II do artigo 3 de ambas as leis.
Quanto à definição de insumos, segue o entendimento deste relator esposado em julgamentos anteriores.
A não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, cujas atuais redações seguem abaixo:
Lei nº 10.637/2002:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: Produção de efeito (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - (VETADO)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei nº 10.833/2003:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
A regulamentação da definição de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF nº 247/2002, e artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, de forma idêntica:
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]
§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]
§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
A partir destas disposições, três correntes se formaram: a defendida pela Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST nº 181/1974 e nº 65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.
Por fim, uma terceira corrente, defende, com variações, um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringe à definição dada pela legislação do IPI e nem deve ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
Constata-se também que há divergência no STJ sobre o tema, tendo a matéria sido afetada como recurso repetitivo no REsp 1.221.170/PR. Assim, verifica-se que no REsp 1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial do artigo 66º da IN SRF nº 247/2002 e do artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, na parte em que trata do conceito de insumos, adotando no acórdão um mais abrangente:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538,  PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO- CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. 
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes. 
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório ".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições. 
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos. 
 5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. 
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios. 
7. Recurso especial provido.
De forma antagônica, no REsp Nº 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade das referidas INs e do conceito restrito de insumos:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. ART. 195, § 12, DA CF. 
MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04. EXPLICITAÇÃO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E SERVIÇOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE NO PROCESSO PRODUTIVO. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111 CTN.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta, fundamentadamente, sobre as questões que lhe foram submetidas, apreciando de forma integral a controvérsia posta nos presentes autos.
2. �Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo� (Súmula 211/STJ). 
3. A análise do alcance do conceito de não-cumulatividade, previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal Superior sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 
4. As Instruções Normativas SRF 247/02 e SRF 404/04 não restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumos previsto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03. 
5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em relação aos os bens e serviços empregados ou utilizados diretamente sobre o produto em fabricação. 
6. Interpretação extensiva que não se admite nos casos de concessão de benefício fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes: AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/2/13, e REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.
7. Recurso especial a que se nega provimento.
Dado o panorama, entendo que a melhor interpretação está com a terceira corrente, pelos motivos a seguir.
Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos envolvidos é distinta, isto é, a incidência sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre a receita bruta.
Esta distinção se refletiu na redação original do artigo 3º, na definição das hipóteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes". De plano, salta aos olhos a impropriedade de utilização da legislação do IPI como parâmetro, em razão da inclusão de serviços na mesma categoria normativa de bens, inaplicável à definição de IPI dada a bens.
Outra distinção marcante relativo ao IPI reside na inclusão de combustíveis e lubrificantes na definição de insumos. A legislação do IPI delimitou o alcance da definição, especialmente no Parecer Normativo CST nº 65/1979, em função do contato físico direto com o produto em fabricação, o que levou à impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais bens, inclusive objeto de edição da Súmula CARF nº 19:
Súmula CARF nº 19: Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário.
É cediço que combustíveis não entram em contato físico direto com os produtos durante o processo produtivo, razão pela qual não podem ser inseridos no conceito de insumo adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ao inserirem os termos combustíveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um marco jurídico distinto da legislação do IPI.
Verifica-se que, de fato, a própria Receita Federal flexibilizou a questão do contato direto com o produto em fabricação. Vejamos a Solução de Divergência nº 14/2007 e nº 35/2008, as quais permitem a dedução de partes e peças de reposição de máquinas e equipamentos, desde que não incluídas no imobilizado:
Solução de Divergência nº 14/2007:
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes e peças de reposição e serviços de manutenção. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição e com serviços de manutenção em veículos, máquinas e equipamentos empregados diretamente na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam incluídas no ativo imobilizado.
Solução de Divergência nº 35/2008:
Cofins não-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam obrigadas a serem incluídas no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente.
Esta distinção fica evidenciada na redação da Lei nº 10.276/2001, ao estabelecer o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das contribuições para o PIS e a Cofins, delimitando a definição de insumos para o IPI a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os combustíveis, distinguindo-se da redação dos incisos II dos artigos terceiros das leis instituidoras da não-cumulatividade, a qual inclui combustíveis na qualidade de insumos.
Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas dedutíveis necessários à obtenção da receita é por demais abrangente e não reflete a estrutura do artigo 3º das referidas leis. Este enumera as hipóteses de creditamento, sendo que todas se referem a custos ou despesas necessárias, o que afasta a definição abrangente, já que todas as demais hipóteses estariam abrangidas no inciso II, revelando-se, assim desnecessárias.
Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestação de arrendamento relativas a área administrativa são despesas necessárias, mas entretanto não são insumos e somente geram crédito por estarem previstas em hipóteses autônomas. O mesmo ocorre com a despesa de armazenagem e frete na operação de venda.
A terceira corrente, buscando uma definição própria para insumos, se refletiu em vários acórdãos deste conselho, em maior ou menor abrangência:
Acórdão nº 930301.740:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
COFINS. INDUMENTÁRIA. INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO.ART. 3º LEI 10.833/03.
Os dispêndios, denominados insumos, dedutíveis da Cofins não cumulativa, são todos aqueles relacionados diretamente com a produção do contribuinte e que participem, afetem, o universo das receitas tributáveis pela referida contribuição social. A indumentária imposta pelo próprio Poder Público na indústria de processamento de alimentos exigência sanitária que deve ser obrigatoriamente cumprida é insumo inerente à produção da indústria avícola, e, portanto, pode ser abatida no cômputo de referido tributo. 
Recurso Especial do Procurador Negado.
Acórdão nº 3202001.593:
CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. CRITÉRIOS PRÓPRIOS
O conceito de insumos não se confunde com aquele definido na legislação do IPI restrito às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem aplicados diretamente na produção; por outro lado, também não é qualquer bem ou serviço adquirido pelo contribuinte que gera direito de crédito, nos moldes da legislação do IRPJ. 
Ambas as posições (�restritiva/IPI� e �extensiva/IRPJ�) são inaplicáveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade própria (aspecto material), as quais devem ser consideradas para efeito de aproveitamento do direito de crédito dos insumos:  o IPI incide sobre o produto industrializado, logo, o insumo a ser creditado só pode ser aquele aplicado diretamente a esse produto; o IRPJ incide sobre o lucro (lucro = receitas despesas), portanto, todas as despesas necessárias devem ser abatidas das receitas auferidas na apuração do resultado.
No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados prescritivos contidos nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, devem ser construídos critérios próprios para a apuração da base de cálculo das contribuições. As contribuições incidem  sobre a receita da venda do produto ou da prestação de serviços, portanto, o conceito de insumo deve abranger os custos de bens e serviços, necessários, essenciais e pertinentes, empregados no processo produtivo, imperativos na elaboração do produto final  destinado à venda, gerador das receitas tributáveis. 
Recurso Voluntário parcialmente provido.
Acórdão nº 3201-001.879:
COFINS. NÃOCUMULATIVIDADE.
INSUMOS. CONCEITO.
O conceito de insumos no contexto da Cofins não-cumulativa é mais abrangente do que o conceito da legislação do IPI, devendo ser admitido todo dispêndio na contratação de serviços e aquisição de bens essenciais ao processo produtivo do sujeito passivo, independentemente de ter contato direto com o produto em fabricação.
Acórdão nº 3401-002.860:
CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃOCUMULATIVOS.
O conceito de insumo deve estar em consonância com a materialidade do PIS e da COFINS. Portanto, é de se afastar a definição restritiva das IN SRF nºs 247/02 e 404/04, que adotam o conceito da legislação do IPI. Outrossim, não é aplicável as definições amplas da legislação do IRPJ. Insumo, para fins de crédito do PIS e da COFINS, deve ser definido como sendo o bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente na produção de bens ou prestação de serviços, sendo indispensável a estas atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do contribuinte.
Acórdão nº 3301-002.270:
COFINS/PIS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. 
A legislação do PIS/Cofins atribuiu conceito próprio de insumos para o fim de aproveitamento dos créditos da não cumulatividade. Este conceito não é tão restritivo quanto o da legislação do IPI e nem tão amplo quanto à legislação do imposto de renda. 
Acórdão nº 3403-003.629:
NÃOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo na legislação referente à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. 
Entendo, pois, que a expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente de ter havido contato direto com o produto fabricado, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes, expressos no texto legal
Assim, devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisição e custos de transformação que sejam inerentes ao processo produtivo e não apenas genericamente inseridos como custo de produção. Esta distinção é dada pela própria lei e também pelo STJ (AgRg no REsp nº 1.230.441-SC, AgRg no REsp nº 1.281.990-SC), quando excluem, por exemplo, dispêndios com vale-transporte, vale-alimentação e uniforme da condição de insumos, os quais poderiam ser considerados custos de produção, mas que somente foram alçados a insumos a partir da Lei nº 11.898/2009 e apenas para as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção.
Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam considerados para avaliação de estoques, não geram, em regra, créditos da não-cumulatividade, pois são aplicados aos produtos já acabados.
Estabelecidas as premissas acima, passa-se à análise específica das glosas efetuadas. 
Despesas de aluguel emitido pela Administradora Marques Cond. Locações
A fiscalização glosou esta despesa em razão de os recibos apresentados indicavam como sacado o Sr. Edmilson da Silva, referente a imóvel localizado na Travessa José Antônio Zuffo, nº 25, CEP 11310-195, Centro, São Vicente, sendo que o contrato de locação não fora apresentado, tendo concluído a fiscalização que a despesa não se referia à atividade da empresa.
Por sua vez, a recorrente alega que o aluguel foi pago à Administradora Marques, que por ser pessoa jurídica, e que a legislação é omissa quanto ao pagamento do aluguel intermediado por administradora e que, ao menos, a taxa de administração deveria ser considerada como insumo.
O creditamento sobre despesas de aluguel é dado pelo inciso IV do artigo 3º de ambas as leis, abaixo transcrito:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:   (Produção de efeito)    (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)  (Regulamento)
[...]
    IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
Os requisitos são que o aluguel seja pago a pessoa jurídica e utilizado na atividade da empresa. Nenhum dos dois requisitos foi cumprido. O aluguel, embora intermediado por administradora, foi pago a beneficiário pessoa física e não houve apresentação do contrato de locação nem outro documento que comprovasse a utilização do imóvel nas atividades da empresa, nem indicação de que tal imóvel fosse filial da recorrente.
Destaca-se que a taxa de administração não é despesa da recorrente e sim do locador, conforme artigo 22, inciso VII da Lei nº 8.245/1991 (lei do Inquilinato):
Art. 22. O locador é obrigado a: 
[...]
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 
Assim, correta a glosa efetuada pela fiscalização.
Das glosas das despesas com Vale-Transporte
A fiscalização glosou referidas despesas em razão da falta de apresentação de documentação suporte, item 12 à e-fl. 21 do Termo de Verificação Fiscal. Já a recorrente alegou que tais despesas são permitidas pela legislação e são pagas obrigatoriamente conforme Decreto nº 95.247/87.
O creditamento sobre vale-transporte foi inserido nas Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em seu inciso X, a partir da vigência da Lei nº 11.898/2009:
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
Verifica-se que o fundamento da glosa foi a falta de comprovação da despesa e não a impossibilidade jurídica do creditamento em tese, já que, em nenhum momento, a fiscalização entendeu incabível tal creditamento, haja vista ter admitido créditos sobre vale-alimentação e uniformes (item 10 do TVF). 
Assim, diante da falta de apresentação de documentação probatória, fundamento da autuação, revela-se correta a glosa efetuada pela fiscalização. 
Da glosa da contraprestação de arrendamento mercantil (contrato nº 71.324.469-1)
A fiscalização glosou referida despesa em razão de o contrato se referir a um veículo Honda Civic Sedan, cujo contrato indica como arrendatário a pessoa física Jorge Manuel A. G. Matias, CPF 041.023.428-18. 
Por seu turno, a recorrente alegou que, em relação às despesas de arrendamento, não há exigência de que sejam utilizadas na produção de bens ou prestação de serviços e que o bem estava em nome do sócio da empresa e que, portanto, estava comprovado que o veículo era utilizado para o transporte da diretoria aos postos necessários.
O creditamento é dado pelo inciso V do artigo 3º de ambas as leis, a seguir transcrito:
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
Mais uma vez, a recorrente se distancia do fundamento da glosa, pois não houve a acusação de que tais despesas deveriam ser utilizados na prestação de serviços ou produção de bens, mas que tais despesas não eram despesas da recorrente, mas sim de seu sócio pessoa física, que era o arrendatário do bem em questão.
A recorrente defende que por estar em nome do sócio, restou caracterizado o uso do bem para o transporte da diretoria aos postos necessários. Ora, é justamente o contrário, o contrato de arrendamento em nome do sócio pessoa física caracteriza, em princípio, que o bem era de seu uso pessoal e não de uso nas atividades da recorrente.
Assim, correta a glosa efetuada.
Da glosa das despesas com vale-alimentação (cesta básica)
A fiscalização efetuou a referida glosa por não haver previsão legal. Considerou como passível de creditamento os valores que foram efetivamente suportados pela empresa na conta "Prog. Alimentação" - 5.1.1.02.033.
Por seu turno, a recorrente alegou que o fornecimento de cesta básica é dever do empregador e estabelecido em Convenção Coletiva e que o inciso X do artigo 3º de ambas as leis, já anteriormente analisado, permite o creditamento de cestas básicas a título de vale-alimentação, em razão de o rol do artigo 3º ser exemplificativo. 
Mais uma vez, transcreve-se o inciso X mencionado:
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
A cesta básica, assim como o vale-refeição e o vale-alimentação são modalidades de atendimento ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador - instituído pela Lei nº 6.321/1976, regulamentado pelo Decreto nº 5/1991 e pela Portaria SIS/DSST nº 3/2002.
Para a execução do programa, as pessoas jurídicas beneficiárias podem manter serviço próprio de refeição, distribuir alimentos ou firmar convênios com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, nos termos do artigo 4º do Decreto nº 5/1991, a seguir:
Art. 4º Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.101, de 1996)
A Portaria SIS/DSST nº 3/2002 detalha estas modalidades de fornecimento em seus artigos 8º a 12, 16 e 17 , abaixo transcritos:
III � DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PAT
Art. 8º Para a execução do PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá manter serviço próprio de refeições ou distribuição de alimentos, inclusive não preparados, bem como firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, desde que essas entidades sejam registradas pelo Programa e se obriguem a cumprir o disposto na legislação do PAT e nesta Portaria, condição que deverá constar expressamente do texto do convênio entre as partes interessadas.
Art. 9º As empresas produtoras de cestas de alimentos e similares, que fornecem componentes alimentícios devidamente embalados e registrados nos órgãos competentes, para transporte individual, deverão comprovar atendimento à legislação vigente. (Redação dada pela Portaria nº. 61/ 2003)
Art. 10. Quando a pessoa jurídica beneficiária fornecer a seus trabalhadores documentos de legitimação (impressos, cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada) que permitam a aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, o valor o documento deverá ser suficiente para atender às exigências nutricionais do PAT.
Parágrafo único. Cabe à pessoa jurídica beneficiária orientar devidamente seus trabalhadores sobre a correta utilização dos documentos referidos neste Artigo.
IV � DAS PESSOAS JURÍDICAS FORNECEDORAS E DAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA
Art. 11. As pessoas jurídicas que pretendam credenciar-se como fornecedoras ou prestadoras de serviços de alimentação coletiva deverão requerer seu registro no PAT mediante preenchimento de formulário próprio oficial, conforme modelo anexo a esta Portaria, o qual se encontra também na página eletrônica do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE na INTERNET, e que, após preenchido, deverá ser encaminhado com a documentação nele especificada ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, por intermédio da Delegacia Regional do Trabalho local ou diretamente pela INTERNET.(Revogado pela Portaria SIT/DSST Nº 335/2012) (Restauração dada pela Portaria SIT/DSST 343/2013)
Parágrafo único - As empresas prestadoras de serviços de alimentação coletiva deverão encaminhar o formulário e a documentação nele especificada exclusivamente por intermédio da Delegacia Regional do Trabalho local. (Revogado pela Portaria SIT/DSST Nº 335/2012) (Restauração dada pela Portaria SIT/DSST 343/2013)
Art. 12. A pessoa jurídica será registrada no PAT nas seguintes categorias:
I � fornecedora de alimentação coletiva:
a) operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas transportadas;
b) administradora de cozinha da contratante;
c) fornecedora de cestas de alimento e similares, para transporte individual.
II � prestadora de serviço de alimentação coletiva:
a) administradora de documentos de legitimação para aquisição de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares (refeição convênio);
b) administradora de documentos de legitimação para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (alimentação convênio).
Parágrafo único. O registro poderá ser concedido nas duas modalidades aludidas no inciso II, sendo, neste caso, obrigatória a emissão de documentos de legitimação distintos.
[...]
VI � DOS DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO
Art. 16. O fornecimento de documentos de legitimação, para as finalidades previstas no art.10, é atribuição exclusiva das empresas prestadoras de serviço de alimentação coletiva, credenciadas de conformidade com o disposto nesta Portaria.
Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiária celebrará contrato com a prestadora de serviço de alimentação coletiva visando ao fornecimento dos documentos de legitimação mencionados no caput, que poderão ser na forma impressa, na de cartões eletrônicos ou magnéticos, ou outra forma que se adéque à utilização na rede de estabelecimentos conveniados.
Art. 17. Nos documentos de legitimação de que trata o artigo anterior, deverão constar:
I � razão ou denominação social da pessoa jurídica beneficiária;
II � numeração contínua, em sequencia ininterrupta, vinculada à pessoa jurídica beneficiária;
III � valor em moeda corrente no País, para os documentos impressos;
IV � nome, endereço e CGC da prestadora de serviço de alimentação coletiva;
V � prazo de validade, não inferior a 30 dias, nem superior a 15 meses, para os documentos impressos;
VI � a expressão �válido somente para pagamento de refeições� ou �válido somente para aquisição de gêneros alimentícios�, conforme o caso.
[...]
§ 2º Os documentos de legitimação destinados à aquisição de refeição ou de gêneros alimentícios serão distintos e aceitos pelos estabelecimentos conveniados, de acordo com a finalidade expressa em cada um deles, sendo vedada a utilização de instrumento único.
[...]
§4º Quando os documentos de legitimação previstos nesta Portaria forem concedidos sob a forma de cartões magnéticos ou eletrônicos, a pessoa jurídica beneficiária deverá obter de cada trabalhador uma única declaração de recebimento do cartão, que será mantida à disposição da fiscalização, e servirá como comprovação da concessão do benefício. (Redação dada pela Portaria nº. 08/2002).
§ 5º Quando os documentos de legitimação previstos nesta Portaria forem concedidos sob a forma de cartões magnéticos ou eletrônicos, o valor do benefício será comprovado mediante a emissão de notas fiscais pelas empresas prestadoras de serviços de alimentação coletiva, além os correspondentes contratos celebrados entre estas e as pessoas jurídicas beneficiárias.
§ 6º Os documentos de legitimação, sejam impressos ou na forma de cartões eletrônicos ou magnéticos, destinam-se exclusivamente às finalidades do Programa de Alimentação do Trabalhador, sendo vedada sua utilização para outros fins.
[...]
Destacam-se ainda as perguntas 15 e 20 das orientações constantes do tópico "PAT - Responde - orientações" na página "http://trabalho.gov.br/pat" do Ministério do Trabalho:
15 De que forma o empregador pode atender aos trabalhadores? 
O empregador pode atender aos trabalhadores das seguintes formas:
I. Serviço próprio: o empregador responsabiliza-se pela seleção e aquisição de gêneros alimentícios, podendo estes ser preparados e servidos aos trabalhadores (refeições) ou entregues devidamente embalados para transporte individual (cestas de alimentos).
II. Fornecimento de alimentação coletiva: o empregador contrata empresa terceira registrada no PAT para: a) administrar a cozinha e o refeitório localizados nas suas instalações; b) administrar cozinha industrial que produz refeições prontas posteriormente transportadas para o local de refeição dos trabalhadores; c) produzir e/ou entregar cestas de alimentos convenientemente embalados para transporte individual.
III. Prestação de serviço de alimentação coletiva: o empregador contrata empresa terceira registrada no PAT para operar o sistema de documentos de legitimação (tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos), nos seguintes modos: a) refeição convênio ou vale refeição, no qual os documentos de legitimação podem ser utilizados apenas para a compra de refeições prontas na rede de estabelecimentos credenciados (restaurantes e similares ); b) alimentação convênio ou vale alimentação, no qual os documentos de legitimação podem ser utilizados apenas para a compra de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos credenciados (supermercados e similares ).
Cabe esclarecer que é permitida a adoção de mais de uma modalidade pelo mesmo empregador. 
Referência normativa:art. 4º, do Decreto nº 5, de 1991; arts. 8º e 12 , da Portaria SIT/DSST nº 3, de 2002
20 Quais empresas participam da operacionalização do PAT?
A operacionalização do PAT depende, inicialmente da adesão do empregador, legalmente denominado empresa beneficiária. O empregador pode manter serviço próprio de preparação de refeições e/ou de produção e distribuição de cestas de alimentos, ou contratar empresas que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva regularmente registradas no Programa. 
Assim, a participação das empresas pode se dar dos seguintes modos:
I. Empresa beneficiária: é a pessoa jurídica ou a pessoa física a ela equiparada que concede os benefícios aos trabalhadores.
II. Fornecedora de alimentação coletiva : é a empresa que administra o fornecimento de alimentos aos trabalhadores, que pode ser a refeição pronta e/ou a cesta de alimentos.
III. Prestadora de serviço de alimentação coletiva: é a empresa que administra o sistema de documentos de legitimação (tíquetes, vales, cupons, cheques, meios eletrônicos de pagamento), para compra de alimentos em restaurantes (refeição convênio ou vale -refeição) ou supermercados (alimentação convênio ou vale -alimentação).
Referência normativa:art. 4º, do Decreto nº 5, de 1991; arts. 8º e 12, da Portaria SIT/DSST nº 3, de 2002
Assim, as modalidades previstas para atendimento ao PAT são: a) serviços próprios para fornecimento de refeições ou cestas básicas pelo próprio empregador, b) contratação de fornecedora de alimentação coletiva que fornece as refeições ou cestas de alimentos ou c) contratar prestadora de serviço de alimentação coletiva que administra um sistema de documentos de legitimação (tíquetes, vales, cupons, cheques, meios eletrônicos de pagamento), para compra de alimentos em restaurantes (refeição convênio ou vale-refeição) ou supermercados (alimentação convênio ou vale -alimentação).
Constata-se, ainda, que a diferença entre vale-refeição e vale-alimentação reside no fato de que o primeiro destina-se à compra de refeições em restaurantes ou estabelecimentos similares e o segundo destina-se à compra de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (supermercados, por exemplo).
Portanto, das modalidades previstas, apenas o vale-refeição e o vale-alimentação foram alçados como permissíveis à geração de créditos de PIS e Cofins, conforme disposição expressa do inciso X, novamente transcrito abaixo:
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
Não dá direito a crédito o fornecimento de cestas de alimentos pela própria empresa ou por terceirizada, nem o fornecimento direto de refeições. Destarte, a glosa está correta. 
Da glosa de insumos, quais sejam: Folhas de Pagamento; Impostos, Taxas e Contribuições; FGTS; Honorários Advocatícios; Serviços Contábeis; Materiais para Escritório; Pedágio; Consultoria de Recursos Humanos; Serviço de Lavanderia; Borracharia; Estacionamento; Serviços de Informática; Serviços de Cobrança Extrajudicial; Internet Banda Larga; Multas de Trânsito; Serviços de Telefonia Fixa e Móvel; Despesas com Veículos; Seguro; Publicidade e Propaganda; EPI; Combustíveis; Água e Esgoto; Despesas com Cartório; Honorários Médicos; Clínicas Médicas e Laboratórios
A fiscalização efetuou a glosa porque tais dispêndios não se amoldam à definição de insumos trazida nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. 
Já a recorrente pugnou pela adoção de um entendimento mais elástico de insumo, compreendido como custos diretos e indiretos da prestação de serviços e despesas que tenham contribuído para o auferimento das receitas.
Diante das premissas antes esposadas neste voto, entendo que apenas os EPIs utilizados pelos empregados da recorrente na prestação de serviços podem ser considerados insumos, porém, não localizei qualquer especificação ou prova efetuada pela recorrente quanto à definição de sua aplicação. Os demais bens e serviços são característicos de despesas administrativas.
Por fim, a recorrente alega que a multa de ofício aplicada possui caráter confiscatório e ofende o princípio da proporcionalidade. Concernente a esta alegação, esclareça-se que a argüição de inconstitucionalidade de atos normativos deve ser formulada perante o Poder Judiciário, em vista da competência constitucional prevista nos artigos 97 e 102 da Carta Magna, sendo vedado a este conselho conhecer desta alegação, conforme artigo 59 do Decreto nº 7.574/2011, exceto nas hipóteses previstas no artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Neste sentido, foi publicada a Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Salienta-se que a aplicação da multa de ofício encontra guarida no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, sendo sua aplicação atividade vinculada e obrigatória por parte da autoridade fiscal, nos termos do artigo 142 do CTN.
Pelo exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulède  
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Aragjo votaram pelas conclusdes entendendo que os EPIs ndo geram direito a crédito das
contribuigdes.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Guilherme
Déroulede (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes,
Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Junior, Raphael Madeira Abad.

Relatorio

Trata o presente de Autos de Infracdo de PIS/Pasep e Cofins nao-
cumulativos, relativos ao ano-calendario de 2009, relativo a glosas de créditos da nao-
cumulatividade de aluguéis de imovel ndo utilizado nas atividades da empresa, despesas com
vale-transporte nao comprovadas, despesas de arrendamento mercantil de veiculo arrendado a
terceiros, despesas com cesta basica, despesas de pessoal e outras diversas que ndo se
enquadram na defini¢cao de insumo adotada pela RFB.

Em impugnacao, a recorrente alegou:
1. A nulidade do auto de infragdo por inobservancia do devido processo legal;

2. A ilegalidade da multa de 75%, por inocorréncia do fato gerador, pelo seu
carater confiscatorio, por sua desproporcionalidade;

3. Que o conceito de insumo deve ser compreendido como custos diretos e
indiretos e despesas que tenham contribuido para o auferimento das receitas;

4. Indevidas as glosas sobre aluguel, vale-transporte, arrendamento mercantil,
cesta basica e dispéndios/insumos enumerados no item 3.5 da impugnacao.

A Primeira Turma da DRJ em Belo Horizonte proferiu o Acérdao n° 02-
066.984, julgando a impugnagdo improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-
se:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE
INSUMOS.

No regime da ndo-cumulatividade, o termo “insumo” ndo pode
ser interpretado como todo e qualquer bem ou servico que gera
despesa necessaria para a atividade da empresa, mas, sim, tdo
somente aqueles, adquiridos de pessoa juridica, que efetivamente
sejam aplicados ou consumidos na produgdo de bens destinados
a venda ou na prestagdo do servigo da atividade.
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NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS.  ALUGUEIS.
CONDICOES.

A pessoa juridica poderd descontar do valor da contribui¢do
devida créditos calculados em relagdo a despesas com alugueis
de prédios, maquinas e equipamentos, desde que estes sejam
utilizados nas atividades da empresa e as despesas pagas a
pessoa juridica.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. VALE-TRANSPORTE.
DESPESA NAO COMPROVADA.

Ainda que a escrituragdo contabil demonstre a utilizagcdo correta
dos créditos na apuragdo das contribui¢oes para o Pis e da
Cofins, e com observancia das disposi¢oes legais, cabe ao
contribuinte comprovar as despesas, quando solicitado pela
Autoridade Fiscal, com documentos habeis, segundo sua
natureza, condigdo para o aproveitamento do crédito
correspondente.

NAO-CUMULATI VIDADE. CBED[ TOS. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. VEICULO DO SOCIO.

A pessoa juridica poderd descontar do valor da contribui¢do
devida créditos calculados sobre o valor das contraprestagoes de
operagoes de arrendamento mercantil. No entanto, em relag¢do a
veiculo particular de socio, somente serd admitido o desconto do
referido crédito quando o veiculo for efetivamente utilizado nas
atividades da empresa e as despesas sejam por esta suportadas.

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CESTA BASICA.

Por absoluta falta de previsdo legal, os dispéndios com
alimenta¢do in natura, como, e.g., com a aquisi¢do de cestas
basicas, ndo correspondem ao conceito de insumo estabelecido
pela legislagdo, dado nitidamente ndo serem aplicados ou
consumidos diretamente na prestacdo dos servigos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

PIS E COFINS. LANCAMENTO. IDENTIDADE DE MATERIA
FATICA. DECISAO MESMOS FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao lancamento do PIS as mesmas razoes de decidir
aplicaveis a Cofins, quando ambos os lancamentos recairem
sobre idéntica situagdo fatica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
MULTA DE OFICIO. CONFISCO

A vedacdo contida na Constituicdo Federal sobre a utilizacdo de
tributo, e ndo da multa, com efeito de confisco ¢ dirigida ao



Processo n°® 15983.720042/2013-44
Acoérdiao n.° 3302-005.701

10.833/2003;

Voto

legislador, ndo se aplicando aos langcamentos de oficio efetuados
em cumprimento das leis tributarias regularmente aprovadas,
razdo pela qual a multa de oficio ¢ de aplicagcdo obrigatoria nos
casos de exigéncias de tributos decorrentes de langcamento de
oficio, ndo podendo ser dispensada ou reduzida.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
NULIDADE. AUTO DE INFRACAO. FUNDAMENTACAO.

Tendo em vista que o procedimento fiscal foi instaurado
conforme a legislagdo vigente, e o langamento fiscal foi efetuado
por autoridade competente e encontra-se devidamente motivado,
com descri¢do precisa e detalhada dos fatos, trazendo todas as
informagoes necessarias para a sua devida compreensdo, ndo se
concretiza a hipotese de nulidade do Auto de Infragdo.

ILEGALIDADES. SUPOSTAS OFENSAS AOS PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS

Os principios constitucionais tributarios sdo enderecados aos
legisladores e devem ser observados na elaboragdo das leis
tributarias, ndo comportando apreciagdo por parte das
autoridades administrativas responsdveis pela aplicagdo destas,
seja na constituicdo, seja no julgamento administrativo do
crédito tributdrio.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantuido

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, alegando:

S3-C3T2
F1. 1.500

1. A nulidade do auto de infragao por cobranga de tributo por analogia;

2. A natureza exemplificativa do rol do artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e

3. Indevidas as glosas sobre aluguel, vale-transporte, arrendamento mercantil,
cesta basica e dispéndios/insumos enumerados no item 3.5 da impugnagao;

4. A ilegalidade da multa de oficio de 75%.
Na forma regimental, o processo foi distribuido a este relator.

E o relatério.

Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde, Relator.
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O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo
conhecimento.

Em preliminar, a recorrente alegou a nulidade do auto de infragdo, alegando
desrespeito ao contraditério e a ampla defesa, em razdo da cobranca de tributo por analogia,
entendendo que na falta de previsdo legal, deveria o crédito ser concedido e que a nulidade de
um dos itens acarreta toda a nulidade do auto de infragao.

Esclareca-se, inicialmente, que o contraditério e a ampla defesa sdo garantias
constitucionais do processo administrativo, que, no entanto, somente se inicia com a fase
litigiosa, a partir da entrega de impugnagdo ao langamento, nos termos do artigo 14 do Decreto
n°® 70.235/1972',. A fase de fiscalizacio ¢ um etapa de natureza inquisitéria, na qual, embora
ainda nao haja processo, mas apenas procedimento fiscal, normalmente, sdo produzidos termos
e intimagdes para obter esclarecimentos/documentos sobre os fatos apurados.

E o caso aqui ocorrido, no qual a fiscalizagio emitiu termo de inicio de agdo
fiscal, termos de intimacdo e termos de constata¢do, ressalvando que, eventualmente, o
langamento de oficio poderia ocorrer sem prévia intimagdo do sujeito passivo, nos casos em
que o Fisco dispusesse de elementos suficientes a constitui¢ao do crédito tributario, a teor da
Sumula Carf n® 46°.

Quanto a tributagdo por analogia, a argumentacdo ¢ descabida. Segundo a
recorrente, a glosa por falta de previsdo legal equivaleria a tributacdo por analogia. O fato
gerador das contribuigdes € o total de receitas auferidas, sendo que as exclusdes da base de
calculo e o desconto de créditos configuram listas exaustivas, sendo correta a autuagdo por
falta de subsuncao do fato pleiteado como crédito a alguma das hipdteses do artigo 3°.

Por outro lado, a reversdo de qualquer glosa ndo implica a nulidade de todo o
langamento, mas, eventualmente, sua modificagdo, conforme disposto no inciso I do artigo 145
do CTN:

Art. 145. O langamento regularmente notificado ao sujeito
passivo so pode ser alterado em virtude de:

I - impugnagdo do sujeito passivo;
I - recurso de oficio;

11l - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos
previstos no artigo 149.

Por fim, o auto de infragdo foi lavrado por autoridade competente e
preencheu os requisitos do artigo 10 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, improcedente a argui¢do de nulidade do auto de infragao.

No mérito, a recorrente afirma que o rol do artigo 3° seria exemplificativo,
que o conceito de insumos de que trata o inciso II do artigo 3° das Leis n® 10.637/2002 e

' Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.
* Stimula CARF n° 46: O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimagio ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constitui¢do do crédito tributario
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10.833/2003 deve ser compreendido como custos diretos e indiretos e despesas que tenham
contribuido para o auferimento das receitas e refuta as glosas efetuadas pela fiscalizacao.

Concernente a argumentacao de que o rol do artigo 3° seria exemplificativo,
entendo que o rol € exaustivo, contemplando as hipoteses que podem gerar créditos da ndo-
cumulatividade, ndo obstante, obviamente, o termo "insumos" comportar uma abrangéncia de
bens e servigos, dos quais combustiveis e lubrificantes sdo apenas exemplificativos, na
interpretacdo do inciso II do artigo 3 de ambas as leis.

Quanto a definicdo de insumos, segue o entendimento deste relator esposado
em julgamentos anteriores.

A nao-cumulatividade das contribuicdes, embora estabelecida sem os
parametros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto
entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em
relacdo a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuracdo de
créditos basicos foi dada pelos artigos 3° das Leis n® 10.637/2002 e n°® 10.833/2003, cujas
atuais redacdes seguem abaixo:

Lein®10.637/2002:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2* a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a: Producdo de
efeito (Vide Lei n° 11.727, de 2008) (Producdo de efeitos) (Vide
Medida Provisoria n° 497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redacdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Redacdo dada pela
Lein®11.727, de 2008). (Producdo de efeitos)

b) nos §§ 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei, (Redacdo dada pela Lei
n°11.787, de 2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Reda¢do dada
pela Lei n° 10.865, de 2004)

1l - (VETADO)

1V — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacoes de operacgoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacdo dada pela Lei n°10.865, de 2004)
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VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a
terceiros ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados a
venda ou na presta¢do de servigos. (Redacdo dada pela Lei n’
11.196, de 2005)

VII - edificagcoes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando
o custo, inclusive de mado-de-obra, tenha sido suportado pela
locataria;

VIII - bens recebidos em devolugdo, cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica.
(Redacdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para
utilizagdo na produgcdo de bens destinados a venda ou na
prestagdo de servigos. (Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014)

(Vigéncia)
Lein®10.833/2003:

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2* a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a: (Produgdo
de efeito) (Vide Medida Provisoria n° 497, de 2010)

(Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redacdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Redacdo dada pela
Lein®11.727, de 2008) (Produc¢do de efeitos)

b) nos §§ 1% e 1°-A do art. 2* desta Lei,; (Redacdo dada pela lei
n°11.787, de 2008) (Vide Lei n°9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacdo dada
pela Lei n° 10.865, de 2004)
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11l - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica;
(Redacdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacdo dada pela Lei n°10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a
terceiros, ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VIl - edificagdes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda,
nos casos dos incisos I e I, quando o onus for suportado pelo
vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de
limpeza, conservagdo e manutencdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para
utilizagdo na produgcdo de bens destinados a venda ou na
prestagdo de servigos. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)

(Vigéncia)

A regulamentagao da definicdo de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF
n° 247/2002, e artigo 8° da IN SRF n° 404/2004, de forma idéntica:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-
cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota,
sobre os valores:

[--]

$ 53¢ Para os efeitos da alinea " b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

1 - utilizados na fabricacao ou producdo de bens destinados a
venda:
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a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da acgdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pals,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricacdo do produto;

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos,
desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na prestag¢do do servigo.

Art. 8% Do valor apurado na forma do art. 7¢, a pessoa juridica
pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da
mesma aliquota, sobre os valores.:

[-]

$ 4% Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

1 - utilizados na fabricacao ou producdo de bens destinados a
venda:

a) a matéria-prima, o produto intermedidrio, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto;

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos,
desde que nao estejam incluidos no ativo imobilizado, e

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pals,
aplicados ou consumidos na prestag¢do do servigo.

A partir destas disposicoes, trés correntes se formaram: a defendida pela
Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definicdo de
insumos da legislacdo do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST n° 181/1974 e n°
65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos
e despesas necessarios a obtengdo da receita, em similaridade com os custos e despesas
dedutiveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.
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Por fim, uma terceira corrente, defende, com variagdes, um meio termo, ou
seja, que a defini¢do de insumos nao se restringe a definigdo dada pela legislagdao do IPI e nem
deve ser tdo abrangente quanto a legislacdo do imposto de renda.

Constata-se também que ha divergéncia no STJ sobre o tema, tendo a matéria
sido afetada como recurso repetitivo no REsp 1.221.170/PR. Assim, verifica-se que no REsp
1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial
do artigo 66° da IN SRF n° 247/2002 e do artigo 8° da IN SRF n°® 404/2004, na parte em que
trata do conceito de insumos, adotando no acérdao um mais abrangente:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE
VIOLACAO AO ART. 535, DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538,
PARAGRAFO UNICO, DO CPC. INCIDENCIA DA SUMULA N.
98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO-
CUMULATIVAS.  CREDITAMENTO.  CONCEITO  DE
INSUMOS. ART. 3° I, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3° II, DA
LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES
NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

1. Ndo viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo faca
consideragoes sobre todas as teses juridicas e artigos de lei
invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acorddo que
aplica multa a embargos de declaragdo interpostos notadamente
com o proposito de prequestionamento. Sumula n. 98/STJ:
"Embargos de declaracdo manifestados com notoério proposito de
prequestionamento nao tém carater protelatorio .

3. Sdo ilegais o art. 66, §5° 1, "a" e "b", da Instru¢do Normativa
SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instru¢do Normativa
SRFE n. 358/2003) ¢ o art. 8°, §4° I, "a" e "b", da Instrugdo
Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram
indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3° 11, das
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para
efeitos de creditamento na sistemdtica de ndo-cumulatividade
das ditas contribuicoes.

4. Conforme interpretagdo teleologica e sistemdtica do
ordenamento juridico em vigor, a conceituagdo de "insumos",
para efeitos do art. 3°, I, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3° 1I, da
Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a conceituagdo
adotada na legislagdo do Imposto sobre  Produtos
Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do
mesmo modo, ndo corresponde exatamente aos conceitos de
"Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legisla¢do do
Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. Sdo '"insumos", para efeitos do art. 3° I, da Lei n.
10.637/2002, e art. 3° II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles
bens e servigos pertinentes ao, ou que viabilizam o processo
produtivo e a presta¢do de servigos, que neles possam ser direta
ou indiretamente empregados e cuja subtra¢do importa na
impossibilidade mesma da prestagdo do servigo ou da produgdo,
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das referidas INs

isto é, cuja subtragdo obsta a atividade da empresa, ou implica
em substancial perda de qualidade do produto ou servigo dai
resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e
limpeza. No ramo a que pertence, as exigéncias de condi¢oes
sanitarias das instalagoes se ndo atendidas implicam na propria
impossibilidade da produgcdo e em substancial perda de
qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e
imprescindivel ao desenvolvimento de suas atividades. Ndo
houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a prolifera¢do de
microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que
agiriam sobre os alimentos, tornando-os improprios para o
consumo. Assim, impoe-se considerar a abrangéncia do termo
"insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de
limpeza e desinfec¢do, bem como os servigos de dedetizagdo
quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante
de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.

S3-C3T2
Fl. 1.507

De forma antagonica, no REsp N° 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade

e do conceito restrito de insumos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AUSENCIA DE
VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. INCIDENCIA DA
SUMULA 211/STJ. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. LEIS N°
10.637/2002 E 10.833/2003. NAO-CUMULATIVIDADE. ART.
195, § 12, DA CF.

MATERIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
INSTRUCOES NORMATIVAS SRF 247/02 e SRF 404/04.
EXPLICITACAO DO CONCEITO DE INSUMO. BENS E
SERVICOS EMPREGADOS OU UTILIZADOS DIRETAMENTE
NO PROCESSO PRODUTIVO. BENEFICIO FISCAL.
INTERPRETACAO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 111
CTN.

1. Inexiste violagdo do art. 535 do CPC quando o Tribunal de
origem se manifesta, fundamentadamente, sobre as questoes que
lhe foram submetidas, apreciando de forma integral a
controvérsia posta nos presentes autos.

2. “Inadmissivel recurso especial quanto a questdo que, a
despeito da oposicdo de embargos declaratérios, ndo foi
apreciada pelo tribunal a quo” (Sumula 211/STJ).

3. A analise do alcance do conceito de nao-cumulatividade,
previsto no art. 195, § 12, da CF, é vedada neste Tribunal
Superior sob pena de usurpa¢do da competéncia do Supremo
Tribunal Federal.

4. As Instrucées Normativas SRF 247/02 e SREF 404/04 ndo
restringem, mas apenas explicitam o conceito de insumos
previsto nas Leis 10.637/02 ¢ 10.833/03.
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5. Possibilidade de creditamento de PIS e COFINS apenas em
relagdo aos os bens e servicos empregados ou utilizados
diretamente sobre o produto em fabricagdo.

6. Interpretacdo extensiva que ndo se admite nos casos de
concessdo de beneficio fiscal (art. 111 do CTN). Precedentes:
AgRg no REsp 1.335.014/CE, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 8/2/13, e REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/10.

7. Recurso especial a que se nega provimento.

Dado o panorama, entendo que a melhor interpretagdo estd com a terceira
corrente, pelos motivos a seguir.

Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos
envolvidos ¢ distinta, isto ¢, a incidéncia sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o
lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem
sobre a receita bruta.

Esta distingdo se refletiu na redagdo original do artigo 3°, na definicao das
hipoteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e servigos, utilizados
como insumo na presta¢do de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes”. De plano, salta aos olhos a
impropriedade de utilizagdo da legislagdo do IPI como parametro, em razao da inclusao de
servicos na mesma categoria normativa de bens, inaplicavel a defini¢ao de IPI dada a bens.

Outra distingdo marcante relativo ao IPI reside na inclusao de combustiveis e
lubrificantes na definicdo de insumos. A legislacdo do IPI delimitou o alcance da defini¢ao,
especialmente no Parecer Normativo CST n°® 65/1979, em fun¢do do contato fisico direto com
o produto em fabricagdo, o que levou a impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais
bens, inclusive objeto de edicao da Simula CARF n° 19:

Stumula CARF n° 19: Ndo integram a base de calculo do crédito
presumido da Lei n° 9.363, de 1996, as aquisicoes de
combustiveis e energia elétrica uma vez que ndo sao consumidos
em contato direto com o produto, ndo se enquadrando nos
conceitos de matéria-prima ou produto intermediario.

E cedico que combustiveis ndo entram em contato fisico direto com os
produtos durante o processo produtivo, razao pela qual ndo podem ser inseridos no conceito de
insumo adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
ao inserirem os termos combustiveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um
marco juridico distinto da legislacao do IPI.

Verifica-se que, de fato, a propria Receita Federal flexibilizou a questdo do
contato direto com o produto em fabricacao. Vejamos a Solugdo de Divergéncia n® 14/2007 e
n® 35/2008, as quais permitem a deducdo de partes e pecas de reposi¢do de maquinas e
equipamentos, desde que nao incluidas no imobilizado:

Solugdo de Divergéncia n® 14/2007:
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ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes e pegas de
reposicdo e servigos de manutengdo. As despesas efetuadas com
a aquisi¢do de partes e pegas de reposi¢do e com servigos de
manutengdo em veiculos, maquinas e equipamentos empregados
diretamente na presta¢do de servicos e na produg¢do ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, pagas a
pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de 1° de fevereiro
de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da
Cofins, desde que as partes e pecas de reposi¢do ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado.

Solug¢do de Divergéncia n® 35/2008:

Cofins ndo-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas
efetuadas com a aquisicdo de partes e pegas de reposi¢do que
sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas utilizadas em mdquinas e equipamentos que
efetivamente respondam diretamente por todo o processo de
fabricacdo dos bens ou produtos destinados a venda, pagas a
pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de 1° de fevereiro
de 2004, geram direito a apuragcdo de créditos a serem
descontados da Cofins, desde que as partes e pegas de reposi¢do
ndo estejam obrigadas a serem incluidas no ativo imobilizado,
nos termos da legislagdo vigente.

Esta distincdo fica evidenciada na redacdo da Lei n° 10.276/2001, ao
estabelecer o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das
contribuicdes para o PIS e a Cofins, delimitando a definicao de insumos para o IPI a matérias-
primas, produtos intermediarios e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os
combustiveis, distinguindo-se da redagcdao dos incisos II dos artigos terceiros das leis
instituidoras da ndo-cumulatividade, a qual inclui combustiveis na qualidade de insumos.

Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas
dedutiveis necessarios a obtencdo da receita ¢ por demais abrangente e ndo reflete a estrutura
do artigo 3° das referidas leis. Este enumera as hipoteses de creditamento, sendo que todas se
referem a custos ou despesas necessdarias, o que afasta a definicdo abrangente, ja que todas as
demais hipoteses estariam abrangidas no inciso II, revelando-se, assim desnecessarias.

Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestacdo de arrendamento relativas a
area administrativa sdo despesas necessarias, mas entretanto nao sao insumos € somente geram
crédito por estarem previstas em hipoteses autdnomas. O mesmo ocorre com a despesa de
armazenagem e frete na operagao de venda.

A terceira corrente, buscando uma defini¢do propria para insumos, se refletiu
em varios acordaos deste conselho, em maior ou menor abrangéncia:

Acorddo n® 930301.740:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS
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Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

COFINS. INDUMENTARIA. INSUMOS. DIREITO DE
CREDITO.ART. 3° LEI 10.833/03.

Os dispéndios, denominados insumos, dedutiveis da Cofins ndo
cumulativa, sdo todos aqueles relacionados diretamente com a
producdo do contribuinte e que participem, afetem, o universo
das receitas tributaveis pela referida contribui¢do social. A
indumentdria imposta pelo proprio Poder Publico na industria
de processamento de alimentos exigéncia sanitaria que deve ser
obrigatoriamente cumprida é insumo inerente a produg¢do da
industria avicola, e, portanto, pode ser abatida no computo de
referido tributo.

Recurso Especial do Procurador Negado.

Acorddo n°3202001.593:

CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CREDITO.
CRITERIOS PROPRIOS

O conceito de insumos ndo se confunde com aquele definido na
legislagdo do IPI vrestrito as matérias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem aplicados diretamente
na produgdo; por outro lado, também ndo ¢ qualquer bem ou
servigo adquirido pelo contribuinte que gera direito de crédito,
nos moldes da legislacdao do IRPJ.

Ambas as posicoes (“restritiva/IPl” e “extensiva/IRPJ”) sdo
inaplicaveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade
propria (aspecto material), as quais devem ser consideradas
para efeito de aproveitamento do direito de crédito dos insumos:
o IPI incide sobre o produto industrializado, logo, o insumo a
ser creditado so pode ser aquele aplicado diretamente a esse
produto; o IRPJ incide sobre o lucro (lucro = receitas despesas),
portanto, todas as despesas necessarias devem ser abatidas das
receitas auferidas na apuragdo do resultado.

No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados
prescritivos contidos nas Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003,
devem ser construidos critérios proprios para a apurac¢do da
base de cadlculo das contribuicoes. As contribuicdes incidem
sobre a receita da venda do produto ou da presta¢do de servigos,
portanto, o conceito de insumo deve abranger os custos de bens
e servigos, necessarios, essenciais e pertinentes, empregados no
processo produtivo, imperativos na elaboragdo do produto final
destinado a venda, gerador das receitas tributaveis.

Recurso Voluntario parcialmente provido.

Acordao n°® 3201-001.879:

COFINS. NAOCUMULATIVIDADE.
INSUMOS. CONCEITO.
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O conceito de insumos no contexto da Cofins ndo-cumulativa é
mais abrangente do que o conceito da legislagdo do IPI, devendo
ser admitido todo dispéndio na contratacdo de servigos e
aquisicdo de bens essenciais ao processo produtivo do sujeito
passivo, independentemente de ter contato direto com o produto
em fabricagdo.

Acorddo n° 3401-002.860:

CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURACAO DE
CREDITO DE PIS E COFINS NAOCUMULATIVOS.

O conceito de insumo deve estar em consondncia com a
materialidade do PIS e da COFINS. Portanto, é de se afastar a
definicdo restritiva das IN SRF n°s 247/02 e 404/04, que adotam
o conceito da legislagdo do IPl. Outrossim, ndo ¢ aplicavel as
definicoes amplas da legislagdo do IRPJ. Insumo, para fins de
crédito do PIS e da COFINS, deve ser definido como sendo o
bem ou servigo utilizado direta ou indiretamente na produgao de
bens ou prestagdo de servicos, sendo indispensdvel a estas
atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do
contribuinte.

Acorddo n°3301-002.270:

COFINS/PIS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS.
CONCEITO.

A legislacao do PIS/Cofins atribuiu conceito proprio de insumos
para o fim de aproveitamento dos créditos da ndo
cumulatividade. Este conceito ndo é tdo restritivo quanto o da
legislacao do IPI e nem tdo amplo quanto a legislagdo do
imposto de renda.

Acordao n’ 3403-003.629:

NAOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislagdo referente a COFINS ndo
guarda correspondéncia com o extraido da legislagdo do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado).
Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessario
ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtencdo
do produto final.

Entendo, pois, que a expressao "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestagdo de servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda"
deve ser interpretada como bens e servigos aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagao
e na prestacdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou servigos inerentes a producio ou
fabricagdo ou a prestacao de servigos, independentemente de ter havido contato direto com o
produto fabricado, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes, expressos no texto legal

Assim, devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisi¢ao e custos
de transformacdo que sejam inerentes ao processo produtivo e ndo apenas genericamente
inseridos como custo de producdo. Esta distincao ¢ dada pela propria lei e também pelo STJ
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(AgRg no REsp n°® 1.230.441-SC, AgRg no REsp n°® 1.281.990-SC), quando excluem, por
exemplo, dispéndios com vale-transporte, vale-alimentagdo e uniforme da condigdo de
insumos, os quais poderiam ser considerados custos de produ¢do, mas que somente foram
alcados a insumos a partir da Lei n® 11.898/2009 e apenas para as atividades de prestacao de
servigos de limpeza, conservagao, manutengao.

Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam
considerados para avaliagdo de estoques, ndo geram, em regra, créditos da ndo-cumulatividade,
pois sao aplicados aos produtos ja acabados.

Estabelecidas as premissas acima, passa-se a andlise especifica das glosas
efetuadas.

Despesas de aluguel emitido pela Administradora Marques Cond.
Locacoes

A fiscalizacdo glosou esta despesa em razdo de os recibos apresentados
indicavam como sacado o Sr. Edmilson da Silva, referente a imovel localizado na Travessa
José Anténio Zuffo, n® 25, CEP 11310-195, Centro, Sdo Vicente, sendo que o contrato de
locacdo nao fora apresentado, tendo concluido a fiscalizagdo que a despesa nao se referia a
atividade da empresa.

Por sua vez, a recorrente alega que o aluguel foi pago a Administradora
Marques, que por ser pessoa juridica, e que a legislacdo ¢ omissa quanto ao pagamento do
aluguel intermediado por administradora e que, ao menos, a taxa de administracao deveria ser
considerada como insumo.

O creditamento sobre despesas de aluguel ¢ dado pelo inciso IV do artigo 3°
de ambas as leis, abaixo transcrito:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica

podera descontar créditos calculados em relagdo a:  (Produgéo
de efeito) (Vide Medida Proviséria n° 497, de 2010)

(Requlamento)
[-]

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

Os requisitos sao que o aluguel seja pago a pessoa juridica e utilizado na
atividade da empresa. Nenhum dos dois requisitos foi cumprido. O aluguel, embora
intermediado por administradora, foi pago a beneficiario pessoa fisica e nao houve
apresentacdo do contrato de locagdo nem outro documento que comprovasse a utilizagdo do
imovel nas atividades da empresa, nem indicagdo de que tal imével fosse filial da recorrente.

Destaca-se que a taxa de administragdo ndo ¢ despesa da recorrente e sim do
locador, conforme artigo 22, inciso VII da Lei n°® 8.245/1991 (lei do Inquilinato):

Art. 22. O locador ¢ obrigado a:
[-]
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VII - pagar as taxas de administra¢do imobiliaria, se houver, e
de intermediacoes, nestas compreendidas as despesas
necessarias a aferi¢do da idoneidade do pretendente ou de seu
fiador;

Assim, correta a glosa efetuada pela fiscalizagao.
Das glosas das despesas com Vale-Transporte

A fiscalizagdo glosou referidas despesas em razdo da falta de apresentacao de
documentagdo suporte, item 12 a e-fl. 21 do Termo de Verificagdo Fiscal. J4 a recorrente
alegou que tais despesas sdo permitidas pela legislacdo e sao pagas obrigatoriamente conforme
Decreto n°® 95.247/87.

O creditamento sobre vale-transporte foi inserido nas Lei n® 10.637/2002 e
10.833/2003, em seu inciso X, a partir da vigéncia da Lei n°® 11.898/2009:

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentag¢do,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de prestacdo de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

Verifica-se que o fundamento da glosa foi a falta de comprovacao da despesa
e ndo a impossibilidade juridica do creditamento em tese, ja que, em nenhum momento, a
fiscalizacdo entendeu incabivel tal creditamento, haja vista ter admitido créditos sobre vale-
alimentacao e uniformes (item 10 do TVF).

Assim, diante da falta de apresentacdo de documentagdo probatdria,
fundamento da autuacao, revela-se correta a glosa efetuada pela fiscalizagao.

Da glosa da contraprestacio de arrendamento mercantil (contrato n°
71.324.469-1)

A fiscalizag@o glosou referida despesa em razao de o contrato se referir a um
veiculo Honda Civic Sedan, cujo contrato indica como arrendatario a pessoa fisica Jorge
Manuel A. G. Matias, CPF 041.023.428-18.

Por seu turno, a recorrente alegou que, em relagdo as despesas de
arrendamento, ndo ha exigéncia de que sejam utilizadas na produ¢do de bens ou prestacao de
servicos e que o bem estava em nome do socio da empresa e que, portanto, estava comprovado
que o veiculo era utilizado para o transporte da diretoria aos postos necessarios.

O creditamento ¢ dado pelo inciso V do artigo 3° de ambas as leis, a seguir
transcrito:

V' - valor das contraprestagoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacéo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)
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Mais uma vez, a recorrente se distancia do fundamento da glosa, pois ndo
houve a acusagdao de que tais despesas deveriam ser utilizados na prestagao de servigos ou
producdo de bens, mas que tais despesas ndo eram despesas da recorrente, mas sim de seu
socio pessoa fisica, que era o arrendatario do bem em questao.

A recorrente defende que por estar em nome do socio, restou caracterizado o
uso do bem para o transporte da diretoria aos postos necessarios. Ora, € justamente o contrario,
o contrato de arrendamento em nome do sdcio pessoa fisica caracteriza, em principio, que o
bem era de seu uso pessoal e nao de uso nas atividades da recorrente.

Assim, correta a glosa efetuada.
Da glosa das despesas com vale-alimentacao (cesta basica)

A fiscalizagdo efetuou a referida glosa por ndo haver previsdo legal.
Considerou como passivel de creditamento os valores que foram efetivamente suportados pela
empresa na conta "Prog. Alimentagdo" - 5.1.1.02.033.

Por seu turno, a recorrente alegou que o fornecimento de cesta basica ¢ dever
do empregador e estabelecido em Convencao Coletiva e que o inciso X do artigo 3° de ambas
as leis, ja4 anteriormente analisado, permite o creditamento de cestas basicas a titulo de vale-
alimentacdo, em razao de o rol do artigo 3° ser exemplificativo.

Mais uma vez, transcreve-se o inciso X mencionado:

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de

limpeza, conserva¢do e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

A cesta bdasica, assim como o vale-refeicdo e o vale-alimentagdo sdo
modalidades de atendimento ao PAT - Programa de Alimentagao do Trabalhador - instituido
pela Lei n® 6.321/1976, regulamentado pelo Decreto n® 5/1991 e pela Portaria SIS/DSST n°
3/2002.

Para a execucdo do programa, as pessoas juridicas beneficidrias podem
manter servigo proprio de refeicdo, distribuir alimentos ou firmar convénios com entidades
fornecedoras de alimentagdo coletiva, nos termos do artigo 4° do Decreto n® 5/1991, a seguir:

Art. 4° Para a execugdo dos programas de alimentagdo do
trabalhador, a pessoa juridica beneficiaria pode manter servigo
proprio de refeigoes, distribuir alimentos e firmar convénio com
entidades fornecedoras de alimentagdo coletiva, sociedades

civis, sociedades comerciais e sociedades cooperativas.
(Redacéo dada pelo Decreto n°® 2.101, de 1996)

A Portaria SIS/DSST n° 3/2002 detalha estas modalidades de fornecimento
em seus artigos 8°a 12, 16 e 17, abaixo transcritos:

IIT — DAS MODALIDADES DE EXECUCAO DO PAT
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Art. 8° Para a execugdo do PAT, a pessoa juridica beneficidaria
podera manter servico proprio de refeicoes ou distribui¢cdo de
alimentos, inclusive ndo preparados, bem como firmar convénios
com entidades que fornecam ou prestem servigos de alimentagdo
coletiva, desde que essas entidades sejam registradas pelo
Programa e se obriguem a cumprir o disposto na legislacdo do
PAT e nesta Portaria, condi¢do que devera constar
expressamente do texto do convénio entre as partes interessadas.

Art. 9° As empresas produtoras de cestas de alimentos e
similares, que fornecem componentes alimenticios devidamente
embalados e registrados nos orgdos competentes, para
transporte individual, deverdo comprovar atendimento a
legislacdo vigente. (Redacdo dada pela Portaria n°. 61/ 2003)

Art. 10. Quando a pessoa juridica beneficiaria fornecer a seus
trabalhadores documentos de legitimag¢do (impressos, cartoes
eletronicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia
adequada) que permitam a aquisi¢do de refeigcoes ou de géneros
alimenticios em estabelecimentos comerciais, o valor o
documento deverd ser suficiente para atender as exigéncias
nutricionais do PAT.

Paragrafo unico. Cabe a pessoa juridica beneficiaria orientar
devidamente seus trabalhadores sobre a correta utilizacdo dos
documentos referidos neste Artigo.

IV — DAS PESSOAS JURIDICAS FORNECEDORAS E DAS
PRESTADORAS DE SERVICOS DE ALIMENTACAO
COLETIVA

Art. 11. As pessoas juridicas que pretendam credenciar-se como
fornecedoras ou prestadoras de servigos de alimentagdo coletiva
deverdo requerer seu registro no PAT mediante preenchimento
de formulario proprio oficial, conforme modelo anexo a esta
Portaria, o qual se encontra também na pagina eletronica do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE na INTERNET, e que,
apos preenchido, devera ser encaminhado com a documentagdo
nele especificada ao Departamento de Seguranga e Saude no
Trabalho - DSST, da Secretaria de Inspe¢do do Trabalho - SIT,
por intermédio da Delegacia Regional do Trabalho local ou
diretamente pela INTERNET.(Revogado pela Portaria SIT/DSST
N° 335/2012) (Restaurag¢do dada pela Portaria SIT/DSST

343/2013)

Paragrafo unico - As empresas prestadoras de servigos de
alimentagdo coletiva deverdo encaminhar o formulario e a
documentagdo nele especificada exclusivamente por intermédio
da Delegacia Regional do Trabalho local. (Revogado pela
Portaria  SIT/DSST N° 335/2012) (Restauragdo dada pela
Portaria SIT/DSST 343/2013)

Art. 12. A pessoa juridica sera registrada no PAT nas seguintes
categorias:

1 — fornecedora de alimentagdo coletiva:
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a) operadora de cozinha industrial e fornecedora de refei¢oes
preparadas transportadas,

b) administradora de cozinha da contratante;

¢) fornecedora de cestas de alimento e similares, para transporte
individual.

Il — prestadora de servigo de alimentagdo coletiva:

a) administradora de documentos de legitimagdo para aquisi¢do
de refeicoes em restaurantes e estabelecimentos similares
(refei¢do convénio);

b) administradora de documentos de legitimacdo para aquisi¢do
de géneros alimenticios em estabelecimentos comerciais
(alimentag¢do convénio).

Paragrafo unico. O registro podera ser concedido nas duas
modalidades aludidas no inciso I, sendo, neste caso, obrigatoria
a emissdo de documentos de legitimagdo distintos.

[]
VI - DOS DOCUMENTOS DE LEGITIMACAO

Art. 16. O fornecimento de documentos de legitimagdo, para as
finalidades previstas no art.10, é atribuicdo exclusiva das
empresas prestadoras de servico de alimentagdo coletiva,
credenciadas de conformidade com o disposto nesta Portaria.

Pardgrafo unico. A pessoa juridica beneficiaria celebrara
contrato com a prestadora de servico de alimenta¢do coletiva
visando ao fornecimento dos documentos de legitimagdo
mencionados no caput, que poderdo ser na forma impressa, na
de cartoes eletronicos ou magnéticos, ou outra forma que se
adeéque a utilizagdo na rede de estabelecimentos conveniados.

Art. 17. Nos documentos de legitimagdo de que trata o artigo
anterior, deverdo constar:

I —razdo ou denominagdo social da pessoa juridica beneficidria,

Il — numeragdo continua, em sequencia ininterrupta, vinculada a
pessoa juridica beneficiaria;

Il — valor em moeda corrente no Pais, para os documentos
impressos;

1V — nome, endere¢co e CGC da prestadora de servico de
alimentacdo coletiva;

V — prazo de validade, ndo inferior a 30 dias, nem superior a 15
meses, para os documentos impressos;

VI — a expressdo ‘“valido somente para pagamento de refei¢oes”
ou ‘“valido somente para aquisi¢do de géneros alimenticios”,
conforme o caso.

20
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[--]

$ 2° Os documentos de legitimagdo destinados a aquisi¢do de
refeicdo ou de géneros alimenticios serdo distintos e aceitos
pelos estabelecimentos conveniados, de acordo com a finalidade
expressa em cada um deles, sendo vedada a utilizacdo de
instrumento unico.

[]

$4° Quando os documentos de legitimagdo previstos nesta
Portaria forem concedidos sob a forma de cartoes magnéticos ou
eletronicos, a pessoa juridica beneficidaria devera obter de cada
trabalhador uma unica declaracdo de recebimento do cartdo,
que serd mantida a disposi¢do da fiscalizagdo, e servira como
comprovagdo da concessdo do beneficio. (Redagdo dada pela
Portaria n°. 08/2002).

$ 5% Quando os documentos de legitimagdo previstos nesta
Portaria forem concedidos sob a forma de cartoes magnéticos ou
eletronicos, o valor do beneficio sera comprovado mediante a
emissdo de notas fiscais pelas empresas prestadoras de servigos
de alimentagcdo coletiva, além os correspondentes contratos
celebrados entre estas e as pessoas juridicas beneficidrias.

$ 6° Os documentos de legitimagdo, sejam impressos ou na
forma de cartoes eletronicos ou magnéticos, destinam-se
exclusivamente as finalidades do Programa de Alimentagdo do
Trabalhador, sendo vedada sua utilizagdo para outros fins.

[--]

Destacam-se ainda as perguntas 15 e 20 das orientagdes constantes do topico
"PAT - Responde - orientagdes" na pagina "http://trabalho.gov.br/pat" do Ministério do
Trabalho:

15 De que forma o empregador pode atender aos trabalhadores?

O empregador pode atender aos trabalhadores das seguintes
formas:

1. Servigo proprio: o empregador responsabiliza-se pela sele¢cdo
e aquisicdo de géneros alimenticios, podendo estes ser
preparados e servidos aos trabalhadores (refeicoes) ou
entregues devidamente embalados para transporte individual
(cestas de alimentos).

1I. Fornecimento de alimentacio coletiva: o empregador
contrata empresa terceira registrada no PAT para: a)
administrar a cozinha e o refeitorio localizados nas suas
instalagoes;, b) administrar cozinha industrial que produz
refeicoes prontas posteriormente transportadas para o local de
refeicdo dos trabalhadores; c) produzir e/ou entregar cestas de
alimentos  convenientemente embalados para transporte
individual.

21
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III. Prestacdo de servico de alimentagdo coletiva: o empregador
contrata empresa terceira registrada no PAT para operar o
sistema de documentos de legitimagdo (tiquetes, vales, cupons,
cheques, cartoes eletronicos), nos seguintes modos: a) refei¢do
convénio ou vale refei¢do, no qual os documentos de legitimagao
podem ser utilizados apenas para a compra de refeicoes prontas
na rede de estabelecimentos credenciados (restaurantes e
similares ); b) alimenta¢do convénio ou vale alimentagdo, no
qual os documentos de legitimacdo podem ser utilizados apenas
para a compra de géneros alimenticios na rede de
estabelecimentos credenciados (supermercados e similares ).

Cabe esclarecer que é permitida a adog¢do de mais de uma
modalidade pelo mesmo empregador.

Referéncia normativa:art. 4°, do Decreto n° 5, de 1991, arts. 8° e
12, da Portaria SIT/DSST n° 3, de 2002

20 Quais empresas participam da operacionaliza¢do do PAT?

A operacionalizagdo do PAT depende, inicialmente da adesdo do
empregador, legalmente denominado empresa beneficiaria. O
empregador pode manter servico proprio de preparacdo de
refeicoes e/ou de produgdo e distribuicdo de cestas de alimentos,
ou contratar empresas que fornegam ou prestem Servicos de
alimentagdo coletiva regularmente registradas no Programa.

Assim, a participag¢do das empresas pode se dar dos seguintes
modos:

1. Empresa beneficiaria: é a pessoa juridica ou a pessoa fisica a
ela equiparada que concede os beneficios aos trabalhadores.

Il. Fornecedora de alimentagdo coletiva : é a empresa que
administra o fornecimento de alimentos aos trabalhadores, que
pode ser a refeicdo pronta e/ou a cesta de alimentos.

1II. Prestadora de servigo de alimentagdo coletiva: é a empresa
que administra o sistema de documentos de legitimagdo
(tiquetes, vales, cupons, cheques, meios eletronicos de
pagamento), para compra de alimentos em restaurantes
(refeicdo convénio ou vale -refeicdo) ou supermercados
(alimentag¢do convénio ou vale -alimentagdo).

Referéncia normativa:art. 4°, do Decreto n° 5, de 1991, arts. 8° e
12, da Portaria SIT/DSST n° 3, de 2002

Assim, as modalidades previstas para atendimento ao PAT sdo: a) servigos
proprios para fornecimento de refeicdes ou cestas basicas pelo proprio empregador, b)
contratagdo de fornecedora de alimentagdo coletiva que fornece as refei¢cdes ou cestas de
alimentos ou c) contratar prestadora de servigo de alimentacdo coletiva que administra um
sistema de documentos de legitimacao (tiquetes, vales, cupons, cheques, meios eletronicos de
pagamento), para compra de alimentos em restaurantes (refei¢do convénio ou vale-refeicao) ou
supermercados (alimentagdao convénio ou vale -alimentagao).
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Constata-se, ainda, que a diferenca entre vale-refeicdo e vale-alimentacdo
reside no fato de que o primeiro destina-se a compra de refeicdes em restaurantes ou
estabelecimentos similares e o segundo destina-se a compra de géneros alimenticios em

estabelecimentos comerciais (supermercados, por exemplo).

Portanto, das modalidades previstas, apenas o vale-refei¢do e o vale-
alimentacao foram alcados como permissiveis a geragao de créditos de PIS e Cofins, conforme
disposicao expressa do inciso X, novamente transcrito abaixo:

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentag¢do,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de prestacdo de servigos de

limpeza, conserva¢do e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

Nao da direito a crédito o fornecimento de cestas de alimentos pela propria
empresa ou por terceirizada, nem o fornecimento direto de refeicdes. Destarte, a glosa esta
correta.

Da glosa de insumos, quais sejam: Folhas de Pagamento; Impostos, Taxas e
Contribuicées; FGTS; Honorarios Advocaticios; Servicos Contabeis; Materiais para
Escritorio; Pedagio; Consultoria de Recursos Humanos; Servico de Lavanderia;
Borracharia; Estacionamento; Servicos de Informatica; Servicos de Cobranca Extrajudicial;
Internet Banda Larga; Multas de Transito; Servicos de Telefonia Fixa e Movel; Despesas
com Veiculos; Seguro; Publicidade e Propaganda; EPI; Combustiveis; Agua e Esgoto;
Despesas com Cartorio; Honorarios Médicos; Clinicas Médicas e Laboratorios

A fiscalizagdo efetuou a glosa porque tais dispéndios nao se amoldam a
definicdo de insumos trazida nas IN SRF n°® 247/2002 e 404/2004.

Ja a recorrente pugnou pela adogdo de um entendimento mais eldstico de
insumo, compreendido como custos diretos e indiretos da prestagcdo de servigos e despesas que
tenham contribuido para o auferimento das receitas.

Diante das premissas antes esposadas neste voto, entendo que apenas os EPIs
utilizados pelos empregados da recorrente na prestagdo de servigos podem ser considerados
insumos, porém, ndo localizei qualquer especificacdo ou prova efetuada pela recorrente quanto
a definicdo de sua aplicagdo. Os demais bens e servigos sdo caracteristicos de despesas
administrativas.

Por fim, a recorrente alega que a multa de oficio aplicada possui carater
confiscatério e ofende o principio da proporcionalidade. Concernente a esta alegagao,
esclareca-se que a argiliicdo de inconstitucionalidade de atos normativos deve ser formulada
perante o Poder Judiciario, em vista da competéncia constitucional prevista nos artigos 97 e
102 da Carta Magna, sendo vedado a este conselho conhecer desta alegacdo, conforme artigo
59 do Decreto n° 7.574/2011, exceto nas hipéteses previstas no artigo 62° do Anexo II do

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagio ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1° O disposto no caput nao se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
| - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal;
Il - que fundamente crédito tributario objeto de:
a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituicdo Federal;
b) Decisdo do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei n°
5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administragao Tributaria;
c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos
termos dos arts. 18 e 19 da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002;
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Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015. Neste sentido, foi publicada a
Stimula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Salienta-se que a aplicagdo da multa de oficio encontra guarida no artigo 44
da Lei n° 9.430/1996, sendo sua aplicagdao atividade vinculada e obrigatéria por parte da
autoridade fiscal, nos termos do artigo 142* do CTN.

Pelo exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Paulo Guilherme Déroulede

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de

1993; e
e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1973.

* Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento,
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicag@o da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.
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